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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 98/2023
ASSUNTO: 
Fixa os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu para a 19ª Legislatura - 2025/2028.

AUTOR:  Prefeito
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 Referido projeto visa fixar os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu para a 19ª Legislatura - 2025/2028.
De acordo com a justificativa a iniciativa da proposta é dos membros da Mesa Diretora conforme prevê o art. 294 do Regimento Interno. A fixação deve ocorrer por lei, em cada legislatura, para vigorar na subsequente, em obediência ao princípio da anterioridade. Além disso, os valores ora fixados permanecem os mesmos da última fixação em 2019, estando em vigor sem a aplicação de qualquer revisão, e continuarão a ser percebidos pelos agentes políticos da próxima legislatura, no período de 2025 a 2028.
A justificativa ainda ressalta que “os valores dos subsídios dos agentes políticos de Botucatu são bem abaixo daqueles fixados em outros municípios do mesmo porte, onde inclusive vereadores possuem assessores diretos e gabinetes. A Câmara de Botucatu tem sua estrutura bem enxuta, preza pelo bom uso do dinheiro público e trabalha com orçamento anual correspondente a um terço do valor permitido pela Constituição Federal”.
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de agosto de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO






       Presidente

	Vereador LELO PAGANI
	Vereador PEDROSO

	Relator
	Membro


Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

